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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Diretoria Geral do Campus Ananindeua

PORTARIA Nº 1567/ANANINDEUA/IFPA, DE 10 DE MAIO DE 2023

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  ANANINDEUA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da
Portaria  nº  164/2022-GAB,  publicada  no  D.O.U.  de  03/02/2022,  diante  da
competência delegada pela Portaria nº 215/2020/GAB, de 19 de fevereiro de 2020, no
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e  o  q u e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o  n º
23051.011231/2023-32,  resolve:

Art. 1º DESIGNAR o(a) Comissão do Processo Seletivo – COMPESE
deste IFPA Campus Ananindeua , composta pelos membros abaixo relacionados:

Nome Função Matrícula Representação

CINARA ESTRELA COORDENADOR
TITULAR 1672221 20h

LOUISE CRISTHINE MONTEIRO
SILVA DA SILVA

ASSESSOR
EXECUTIVO 2753812 8h

SAMARA DA ROCHA MIRANDA
ASSESSOR DE

COMUNICAÇÃO E
DIVULGAÇÃO

1054952 8h

PATRICK FELIX ALMEIDA DA
SILVA

ASSESSOR DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
2572697 8h

ALINE EVELLYN MACIEL DE
OLIVEIRA E SILVA

ASSESSOR DE
ACESSIBILIDADE 2317822 8h

JHONATHAN ALEXANDRE
FURTADO MENINEA SERRA

ASSESSOR
PEDAGÓGICO 2343019 8h
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Art.  2º  -  Revogar  a  Portaria  Portaria  n°  158/2022/DG  -  Campus
Ananindeua, de 02 de setembro de 2022.

Art.  3º  -  Esta  comissão  será  responsável  por  planejar,  organizar,
executar, prestar contas e avaliar as ações referentes aos Processos Seletivos do
IFPA, no âmbito do Campus Ananindeua.

Art. 4º -  Atribuir  aos servidores a carga horaria semanal  conforme
tabela, a serem destinas aos trabalhos da comissão.

Art. 5º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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